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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIA CGJ Nº 93/2023, DE 22 DE AGOSTO DE 2023

Ementa: Instaura as inspeções ordinárias da Corregedoria-Geral da Justiça relativas às Serventias Extrajudiciais do Estado de Pernambuco.

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, Desembargador RICARDO PAES BARRETO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO que aCorregedoria-Geral da Justiça do Estado de Pernambuco é órgão de fiscalização, controle, orientação forense e disciplina
dos magistrados da primeira instância, dos serviços auxiliares da justiça das primeiras e segundas instâncias, dos Juizados Especiais e dos
serviços públicos delegados (art. 35, caput, da Lei Complementar Estadual nº 100/2007);

CONSIDERANDO as atribuições da Auditoria de Inspeção da Corregedoria-Geral da Justiça previstas na Lei Estadual nº 14.157/2010, cujo
mister, precipuamente, é inspecionar e fiscalizar, sob a direção do Corregedor-Geral da Justiça e dos Juízes Corregedores Auxiliares, os serviços
judiciais e extrajudiciais do Estado de Pernambuco, no que tange ao cumprimento da Lei e das normas internas editadas pelo Poder Judiciário;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 38, da Lei Federal nº 8.935/94, a fiscalização exercida pelo Poder Judiciário deve primar para que os
serviços notariais e de registro sejam prestados com rapidez, qualidade satisfatória e de modo eficiente;

CONSIDERANDO os termos do art. 49, §2º, do Provimento nº 11/2022 – CGJ (Regimento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça);

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar as inspeções ordinárias da Corregedoria-Geral da Justiça relativas às Serventias Extrajudiciais do Estado de Pernambuco.

§1º As inspeções mencionadas no caput deste artigo serão realizadas na modalidade virtual e ocorrerão durante o período de 23/08/2023 e
01/09/2023.

§2º Em casos específicos e devidamente justificados pelos(as) auditores(as) de inspeção da CGJ, a fiscalização poderá ser complementada com
diligências presenciais, nos termos do art. 5º desta Portaria.

§3º As inspeções ordinárias deverão ser concluídas até o final do presente exercício.

Art. 2º Os trabalhos de inspeção aqui relacionados serão coordenados pelo Juiz Corregedor Auxiliar para o Serviço Extrajudicial, com emissão
de relatórios ao final dos trabalhos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, que deverão conter as ações a serem implementadas pelos responsáveis
pelas Serventias Extrajudiciais inspecionadas, cujo cumprimento será acompanhado pela CGJ, por meio de procedimento próprio.

Parágrafo único. AChefe da Auditoria de Inspeção definirá os auditores desta Corregedoria Geral e, havendo necessidade, convocará outros(as)
servidores(as) lotados(as) na Corregedoria para auxiliá-los nos trabalhos de inspeção.

Art. 3º Durante a execução dos trabalhos de inspeção não haverá suspensão do atendimento presencial ou remoto aos(às) usuários(as) dos
serviços prestados pelas unidades inspecionadas, de forma a não prejudicar a sua continuidade.

Art. 4ºOs trabalhos virtuais de inspeção serão realizados pormeio do envio de formulários eletrônicos (Google Forms) às Serventias Extrajudiciais,
os quais deverão ser preenchidos pelos(as) responsáveis pelas unidades inspecionadas, ocasião em que também terão de anexar toda a
documentação requisitada pelos(as) auditores(as) de inspeção da CGJ.

§1ºOmeio de acesso ao formulário eletrônico mencionado pelo caput deste artigo e as demais condições para o seu preenchimento e envio serão
informados pelos(as) auditores(as) para a Serventia Extrajudicial, via Malote Digital, no período mencionado no §1º do art. 1º, desta Portaria.

§2º A consulta ao Sistema Malote Digital pelo(a) delegatário(a) ou pelo(a) responsável pela serventia vaga é obrigatória, nos termos do art. 3º
do Provimento nº 31/2010 – CGJ, competindo-lhe informar aos(às) auditores(as) quaisquer dificuldades encontradas para acessar o formulário
mencionado neste artigo.
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§3º Eventuais reuniões que se façam necessárias com os(as) responsáveis pelas unidades inspecionadas serão realizadas por videoconferência,
através da plataforma Cisco Webex/TJPE ou similar e sob a organização da Corregedoria Auxiliar para o Serviço Extrajudicial, mediante
convocação prévia efetivada via Malote Digital.

§4º O Setor de Tecnologia da Informação da CGJ dará o apoio necessário para viabilizar a plena e ininterrupta atuação da inspeção.

Art. 5º As diligências presenciais serão definidas em conjunto pelo Juiz Corregedor Auxiliar para o Serviço Extrajudicial e pela Chefe da Auditoria
de Inspeção, fundamentadas sempre nas justificativas apresentadas pelos(as) auditores(as) de inspeção a que alude o art. 1º, §2º, desta Portaria,
após autorização expressa do Corregedor-Geral da Justiça.

Art. 6º O Juiz Corregedor Auxiliar para o Serviço Extrajudicial resolverá eventuais dúvidas que surgirem durante a realização das inspeções.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 22 de agosto de 2023.

Des. Ricardo Paes Barreto

Corregedor-Geral da Justiça

FUNDO ESPECIAL DO REGISTRO CIVIL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - FERC-PE

O Comitê Gestor do FERC-PE, no uso de suas atribuições, faz publicar o Relatório Mensal do mês de
Junho 2023 , nos termos do Inciso I do art. 28 da Lei 11.404-96, C/C Art. 8º da Lei Estadual 14.642/12.

Publicação do Relatório Mensal – Junho 2023

Contas Aplicações de Recursos (R$) Origens de Recursos (R$)
Despesas Gerais 7.789,75

Despesas com Pessoal 187.499,32
Ressarcimentos Efetivados às Serventias 3.379.653,02

Despesas Bancárias 1.635,80
Disponibilidade Ressarcimento e pagamento Renda Mínima 4.277.076,54

Renda Mínima Paga 993.906,00
Arrecadação 4.550.081,42

Rendimentos Aplicações Financeiras 273.560,63
Receitas Operacionais (6%)* 273.004,88

Saldos Anteriores
Banco do Brasil C/c n.º 17377-0 2.667.576,15
Aplicação - BB S/A 17377-0 27.564.326,78

Caixa Geral 1,70
Saldos Atuais

Banco do Brasil C/c n.º 17377-0 419.830,49
Aplicação – BB S/A 17377-0 30.076.379,63

Caixa Geral 1,70
*Limite Máximo de 6% (Seis por cento) do Valor arrecadado no mês para custear

despesas com administração nos termos do §3º do Art. 8º da Lei Estadual 14.642/12

Resumo Total dos Atos Pagos - Junho de 2023

Tipo de Ato Quantidade Total (R$)
Registro de Nascimento 11.056 536.216,00
Registro de Óbito 5.966 289.351,00
Reconhecimento de Paternidade 399 82.748,61
Averbação em Geral 2.414 301.822,42
Registro de Interdição 99 12.377,97
Registro de Sentença no Livro “E” 117 14.628,51
Processo de Retificação de Registro 1.649 79.976,50
Processo de Suprimento de Registro 5 242,50
Processo de Restauração de Registro 162 20.254,86
Habilitação para Casamento 1.659 344.060,01
Conversão União Estável em Casamento 14 2.903,46
Certidão Assento do Registro 26.629 1.291.506,50
Certidão Negativa 814 17.191,68
Averbações de CPF 29.721 386.373,00


